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Submete-se a apreciação o presente processo, tendo em vistaa deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão eletrônico, cujoobjeto foi aquisição de vetuário, d
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Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercadojunto às empresas do ramo do objeto à ser licitado, com a devidaidentificação do servidor responsável Dela cotação.

Ficou estabelecido nb edital o MENOR PREÇO POR LOTEcomo critério de julgamento, aten endo o que dispõe o art. 45 da Lei8.666/93.

A convocação dos interessados |se deu por meio de avisotempestivamente Publicado no Diário Oficial dos Municípios, alem do muraldo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do qual constou o objeto dalicitação, bem como a indicação do ocal, dia e horários determinados parasessão pública.

Ainda em análise, verifica-se quê a empresa vencedora docertame apresentou a documentação êxigida.

Assim, abstendo-se, o viamente, da apreciação dos aspectosinerentes à conveniência e oportunidade, conclui-se que o presente certameestá formalmente perfeito e cons bstanciado nos fundamentos legaisexigidos, conforme determina a Legislação aplicável ao Direito Público.
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Para pagamento dos|produtos ontratados a Tesourariadeverá observar, entre outros requisitos, a regularidade fiscal, verificandoas certidões negativas de praxe.

S.M.J, É o nosso parecer.
Porecatu, 28 de dezemb ro de 2021.


